
RESOLUÇÃO T.C. No 2/2000 

El\1ENTA: 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNMmU CO, em Sessão Jo Pleno. rcaltada em 
12 de abril de 2000. nol) termos dil alínea ...... inciso 1, 

J o art. 61. da Lt:l D
0 10.651/9 I c do Ul~ISO xn do art. 

32 lia Resolução TC 3/92; 

CONSIDERANDO a necessidade de 111dusão dos 
cargos ue Técnico de Auditoria dns Comas Púhücas 
n:1 retlação uos artigo!i I o c 2° da Resolução TC 4/99; 

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação do 
quadw de servidores lotados na Corrcgcdona Geral 
de~Lt! Tnbunal. objetivando atender à demanda de suas 
atnbuíçõt:s. 

RESOLVE: 

Art. 1". O arligo 1 ", caput, art. 2". c·aput c tnciso lli do 
par~1grafo único da Resolução TC n" 4/9\) passam a 
vtgorar com a segui.nlc redação: 

"Art 1". Ftca proibtda a lotação do' Audllores das 
Conta\ Púhlicas, Jos Técnicos c.Jc Aullitona das Con
tas Púhlu.:as, dos Inspetores de Obras PúbLicas c dos 
Tó.:mco:-, de Inspeção de Obra~ r>úhln:.as, Jt Quadro 
uc Pessoal Permanente dos Serviços Auxiliares. nos 
órgãos responsáveis pelas alividaucs-mcto Jcstc Tn

bunal de Contas, devendo ser lmados, a partir desta 
dllla, exclusivamente na Coonh.:naduria de Controle 
Externo, nos Departamentos c nas Divíslies respon
sávcts pela execução das atividadc:;-fin'i. 
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Altera dispositivo contido no inci'io 111 do parágrafo 
único do artigo 2" da Resolução T C n" 4/99 

An. 2". Ex~:etuam-sc da dctcrminação constante do 

artigo anterior os Audttorcs das Comas Públicas. os 
Técmws de Audnoria das Comas Púhhcas. os ln~pe

wres de Obra:; Púbhcas e os Técnu;os de Inspeção de 
Obras Publicas nomeados para o cxcrcfcw de cargos 
em ~,;omtssão c destgnados para o cxcrcício de run

çoe). graurkadas. 

Pan,graro úmeo- A exceçào prl!vista no "caput'' des
te artigo cstcndc-sc. ainda. aos Autlilorcs das Contas 
Públicas, .10s Técnicos de Auditoria da::. Contas Pú
blicas. aos ln~pctores de Obras Públicas. aos Técni
CIIS de lnc;peção de Obras Públicas. solicitados pelos 
Con..,clhcwls c Ululares dos órgã1 s abatxo. hmuados 
aos quanut.uivo~ a seguir estabelecidos : 

I . ........ ... ................................................................. . 
11. .............................................................. ........... .. 
111. Cw regcdona Geral- máximo Je oito (8);" 

An 2". Est.t Resolução entra em vígor na data de suil 
puhlica .. ão. rcYogando-se us dtspcsi~,·0e~ em ~ontrá
rio. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CON
TAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em 12 de 
.tbn I de 2000. 

ConscU1eiro Adalberto J~arias Cabral 
Presiuentc 


